
TERMO DE REFERÊNCIA 01

1. Informações básicas

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA (82.826.462/0001-27)

Nº do processo: 01

Categoria do TR: Prestação de não continuados

2. Definição do objeto

 Contratação de empresa autorizada para Prestação de Serviços de Revisão Preventiva de
500 horas da Máquina Retroescavadeira XCMG, estando durante o período de garantia de
fábrica, afim de  atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura
 
 

3. Fundamentação da contratação

A contratada deverá realizar a manutenção preventiva e/ou corretiva mediante emissão  da
Autorização de Fornecimento, emitida por esta Secretaria, a qual terá por finalidade corrigir
possíveis falhas, efetuando-se os necessários ajustes, reparos e consertos.  A empresa
contratada deverá fornecer todo material necessário à revisão e dispor de todas as
ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado

 

4. Descrição da solução

Trata-se da contratação da empresa especializada para a realização da revisão da máquina
RETRO XC870BR

5. Requisitos da contratação

Quando for solicitado, a contratada deverá realizar o serviço seguindo o cronograma
apresentado, deverá cumprir todas as obrigações propostas e efetuar a entrega da revisão.

6. Modelo de execução do objeto

Informar neste campo as informações relevantes da contratação, tais como: A) Local da
revisão será na sede da Secretaria de Infraestrutura. B) A contratada deverá realizar a revisão
no prazo de 03(três) dias úteis contados da data de emissão da Autorização de
Fornecimento.
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7. Modelo da gestão do contrato

Fica designado para a fiscalização do contrato o mecânico Ângelo Araldi

8. Critérios de medição e pagamento

Será efetuado por depósito ou transferência bancária em até 30 dias após a revisão

9. Critérios de seleção do fornecedor

A presente contratação se faz necessário para revisão do maquinário que se encontra em
período de garantia, sendo necessário realizar a revisão preventiva de acordo com o indicado
pelo manual da fabricante, mantendo assim a vigência  da garantia e o perfeito
funcionamento do equipamento. Referente ao critério de seleção do fornecedor, a contratada
será a Macromaq, pois é a concessionária XCMG autorizada no Estado DE Santa Catarina
para prestação de serviços e fornecimento de peças da marca XCMG, sendo que o principal
motivo é estar LOCALIZADA MAIS PRÓXIMA DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

 

10. Estimativas do valor da contratação

EMPRESA MACROMAQ: $6.216,20

11. Adequação orçamentária

Despesa 150

12. COMPLEMENTO

 este valor compreende o deslocamento, mão de obra e materiais que serão descritos abaixo:

. FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR

. FILTRO DIESEL XT870BR

. FILTRO SEPARADOR XT870

. FILTRO DE AR CONDICIONADO

. FILTRO DA TRANSMISSÃO

. FILTRO DE AR EXTERNO XCMG
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. FILTRO DE AR INTERNO

. OLEO LUBRAX MOTOR DIESEL TOP TURBO

. OLEO LUBRAX EIXOS E DIFERENCIAL GL5

. OLEO LUBRAX TRANSMISSÃO 10W30 GL4

13. Responsáveis

ALCIDIR FELCHILCHER

PREFEITO

Anexos

Anexo 1: RVPE153.PDF
https://bnccompras.blob.core.windows.net/processfiles/149fb1e392b64be8a95c35e08be70deb.PDF
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